PORTARIA  CONJUNTA SAF/INCRA  N.º 03,  DE  11  DE  JULHO  DE 2000.

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SAF/MDA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso de suas respectivas atribuições, 

Considerando os termos da Resolução do Banco Central do Brasil - BACEN de n.º 2.729, de 14 de junho de 2000, que altera e consolida as normas aplicáveis aos financiamentos rurais ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF;

Considerando que a implementação dos Conselhos Estaduais de Desenvolvimento Rural - CEDRs ou equivalentes e de suas Câmaras Técnicas de Crédito Rural responsáveis pela gestão do PRONAF Grupo “A” vem ocorrendo em momentos distintos e de maneira diferenciada nos Estados;

Considerando, por último, que a aplicação do crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF Grupo “A” não pode sofrer solução de continuidade, resolvem:

Art. 1º  O CEDR definirá os critérios de priorização dos Projetos de Assentamento do INCRA; Projetos Estaduais de Assentamento reconhecidos pelo INCRA e beneficiários do Programa Cédula da Terra/Banco da Terra, cujos agricultores receberão o crédito PRONAF Grupo “A”. 

Parágrafo único. Na ausência do CEDR e até a criação deste, a definição de critérios de priorização será feita pela Unidade de Articulação, conforme definido pela Portaria INCRA no. 468, de 21 de outubro de 1999. 

Art. 2º  A priorização referida no artigo anterior levará em conta o volume máximo de recursos definido pela SAF/INCRA para cada Estado/Superintendência para o ano agrícola ou outro período e terá por base os seguintes critérios, independentemente de ordem hierárquica e sem prejuízos de outros que venham a ser definidos em cada Estado/ Superintendência:

a) a adequação às diretrizes nacionais e estaduais de política fundiária;

b) o atendimento à totalidade dos potenciais beneficiários do crédito PRONAF Grupo “A” em cada Projeto de Assentamento, em especial quando se tratar da complementação de parcelas do PROCERA e PRONAF  Grupo “A”;

c) a existência do Plano de Desenvolvimento do Assentamento - PDA;

d) o recebimento anterior, pelos assentados, de créditos de instalação e a correta aplicação destes; 

e) a garantia de efetiva assistência técnica e extensão rural;

f) o nível de organização social e produtiva dos assentados;

g) a infra-estrutura existente;

h) a oportunidade do crédito; e

i) as relações com o mercado.

Parágrafo único. A Câmara Técnica de Crédito Rural do CEDR ou equivalente ou, na ausência deste, a Unidade de Articulação, terá como atribuição, entre outras, a elaboração da relação dos Projetos de Assentamento que receberão de forma prioritária os recursos do crédito do PRONAF Grupo “A”. 

Art. 3o  A relação dos Projetos de Assentamento priorizados para recebimento de crédito do PRONAF Grupo “A”, quando elaborada por Câmara Técnica de Crédito Rural do CEDR ou equivalente, será submetida à aprovação deste. 

Art. 4o  A critério do CEDR ou equivalente ou, na ausência deste, da Superintendência Regional do INCRA, a atribuição de elaborar a relação referida no artigo anterior poderá ser delegada aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural, podendo ainda serem criadas Subcâmaras Técnicas de Crédito Rural do CEDR ou equivalente, com  abrangência microrregional ou municipal. 

Parágrafo único.  Nos casos referidos no caput deste artigo, caberá à Câmara Técnica de Crédito Rural do CEDR ou equivalente ou à Unidade de Articulação definir a distribuição dos recursos entre as microrregiões ou municípios, com base no volume máximo de recursos definido pela SAF/INCRA para o Estado/Superintendência. 

Art. 5º  As informações necessárias para elaborar a relação referida no artigo anterior serão fornecidas pela Superintendência Regional do INCRA, pela Unidade Técnica Estadual - Cédula/Banco da Terra, quando existir, e pela Instituição Estadual que coordena Projetos Estaduais de Reforma Agrária reconhecidos pelo INCRA.

Parágrafo único.  O teto de cada Estado/Superintendência será dividido entre as instituições referidas no caput deste artigo proporcionalmente ao número de famílias assentadas ou por consenso da Câmara Técnica, aprovado pelo CEDR ou equivalente. 

Art. 6º  A Superintendência Regional do INCRA, diretamente ou através das suas Unidades Avançadas: 

a) verificará o enquadramento dos agricultores dos Projetos de Assentamento priorizados pelo CEDR ou Unidade de Articulação, de acordo com as normas e resoluções; 

b) verificará junto aos agentes financeiros do Programa a existência de operações anteriores no PROCERA e PRONAF Grupo "A", o respectivo valor contratado e o saldo devedor, para cada um dos agricultores, integrantes dos Projetos de Assentamento definidos como prioritários, que estejam pleiteando crédito do PRONAF Grupo “A”;

c) emitirá a Declaração de Aptidão conforme Portaria do Ministério do Desenvolvimento Agrário; e 

d) acompanhará e supervisionará a aplicação dos créditos pelos assentados e o trabalho de assistência técnica.

Art. 7o  A instituição de Assistência Técnica elaborará os projetos técnicos, depois da priorização estabelecida pelo CEDR ou Unidade de Articulação e do recebimento da  Declaração de Aptidão fornecida pela Superintendência Regional do INCRA.

Art. 8º  A responsabilidade do projeto é do técnico e/ou da instituição que o elaborou.

Art. 9º  Concluída a elaboração do projeto técnico, a instituição de Assistência Técnica o encaminhará ao agente financeiro para contratação, à Superintendência do INCRA para acompanhamento e supervisão e à associação dos assentados para servir como orientador dos investimentos.

Art.10.  A orientação técnica na aplicação dos créditos aos agricultores familiares assentados é de responsabilidade da  instituição de Assistência Técnica.

Art. 11.  Os agentes financeiros: 

a) informarão à Superintendência Regional do INCRA o montante contratado, o saldo devedor e o cronograma de pagamentos dos empréstimos do PROCERA e PRONAF  Grupo "A" dos agricultores, integrantes dos Projetos de Assentamento priorizados, que estejam pleiteando crédito do PRONAF Grupo “A”; 

b) receberão as  Declarações de Aptidão e os projetos técnicos; 

c) farão a análise do enquadramento dos agricultores de acordo  com o Manual de Crédito Rural - MCR e das normas e resoluções específicas do PRONAF; 

d) analisarão  a capacidade de pagamento e a viabilidade técnica dos projetos  e  o cadastro dos agricultores, por ordem de chegada  na agência, para então efetivar os  contratos; e

e) realizarão a fiscalização dos empreendimentos financiados.

Art. 12.  Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na presente Portaria Conjunta serão dirimidas pela SAF e INCRA.

Art. 13.  Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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